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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia 

Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100 
- h�p://hcmg.ebserh.gov.br

O�cio-Circular - SEI nº 1/2020/UAC/SUPRIN/HC-UFMG-EBSERH

 

Belo Horizonte, 11 de novembro de 2020.

Aos Senhores

Servidores UFMG/RJU

HC-UFMG/Ebserh

  

Assunto: Convocação dos servidores UFMG/RJU vulneráveis para retorno imediato às a�vidades presenciais.

Referência: Processo nº 23537.027805/2020-08.

  

Prezados profissionais,

  

1. Com os nossos cordiais cumprimentos, comunicamos que foi publicada no Diário Oficial da União, pelo
Ministério da Economia, a Instrução Norma�va Nº 109 de 29 de outubro de 2020, que estabelece orientações aos órgãos
e en�dades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC para o retorno gradual e seguro ao
trabalho presencial e revogação das Instruções Norma�vas nº 19, de 12 de março de 2020, e suas posteriores alterações,
e a nº 28, de 25 de março de 2020, bem como suas posteriores alterações.

2. Considerando tal norma�va, a UFMG publicou OFÍCIO CIRCULAR Nº 29/2020/PRORH-GAB-UFMG
(anexo) que informa, "Segundo o novo norma�vo, a qualquer tempo de acordo com a necessidade do serviço, os
servidores em trabalho remoto poderão ser solicitados a retornar ao trabalho presencial" e que as orientações sobre o
afastamento para trabalho remoto de servidores nas condições do Art. 7º da IN 109, em especial o inciso I, "não se
aplicam aos servidores em a�vidades nas áreas de segurança, saúde ou de outras a�vidades consideradas essenciais
pelo órgão".

3. Atendendo à determinação da Pró-reitoria de Recursos Humanos da UFMG o Colegiado Execu�vo do
HC-UFMG convoca todos os servidores em trabalho remoto para o retorno imediato ao trabalho presencial no Hospital. 

4. Desta maneira, todos os servidores em trabalho remoto são convocados a se apresentarem à chefia
imediata para o retorno às a�vidades presenciais na área de origem de lotação, de acordo com o disposto na tabela
abaixo:

 

SERVIDOR PROVIDÊNCIA/REFERÊNCIA 
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Cargo de enfermagem 

 

Fazer contato imediato com a supervisão de enfermagem que é responsável pela
elaboração de sua escala de trabalho.

Cargo de médico 

 

Fazer contato imediato com o supervisor médico ou chefia da Unidade que são
responsáveis pela elaboração de sua escala de trabalho. 

Cargo Mul�profissional (nível
técnico e nível superior) 

Fazer contato imediato com a supervisão técnica ou chefia da Unidade que são
responsáveis pela elaboração de sua escala de trabalho. 

 

Cargo Administra�vo e de Apoio 

 

Fazer contato imediato com a chefia da Unidade que é responsável pela elaboração
de sua escala de trabalho. 
 
 

 

5. Vale ressaltar que os servidores de cargos assistenciais, em trabalho remoto por mo�vo de
vulnerabilidade, serão realocados para a�vidades não relacionadas à assistência aos pacientes suspeitos e confirmados
da COVID-19, de acordo com o Fluxo de Atendimento e Plano de Con�ngência da COVID-19 do HC-UFMG. Os servidores
que porventura estejam usufruindo férias ou de licença saúde, devem se apresentar à chefia imediata logo após o
término do período de férias ou licença saúde.

6. Na oportunidade, informamos que a Ins�tuição está preparada para a retomada de todas as suas
a�vidades na modalidade presencial pois desde o início da pandemia de Sars-CoV-2, o HC-UFMG adotou protocolos ainda
mais rigorosos para garan�r a proteção de seus profissionais e pacientes e o o retorno ao trabalho presencial ocorrerá
com todo o cuidado e medidas de prevenção. 

7. Todas as orientações sobre as medidas de precaução, proteção e transmissibilidade estão disponíveis
nos documentos sobre a con�ngência da Covid-19 e gestão de pessoas, publicados no site do Hospital e na nossaintranet,
respec�vamente nos link: h�p://www2.ebserh.gov.br/web/hc-ufmg e
h�p://nossaintranet.hc.ufmg.br/ins�tucional/Coronavirus-Covid19.

8. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para informações e/ou esclarecimentos
adicionais que se façam necessários.

  

Atenciosamente,  
 

(Assinatura eletrônica)
Profa. Andréa Maria Silveira

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh

Documento assinado eletronicamente por Andrea Maria Silveira, Superintendente, em 11/11/2020, às
21:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10084033 e o
código CRC 044F6390.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23537.027805/2020-08 SEI nº 10084033

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

